INDICAÇÃO Nº 
1764
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Lembo, que se digne determinar, através dos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais), destinados a reforma do Pronto Socorro do centro cirúrgico e da construção de vestiário para os funcionários da Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura justifica-se, pois a Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente é uma unidade de saúde que atende diariamente uma alta demanda de cidadãos não só do município como aqueles oriundos de toda região oeste do Estado. 

A referida instituição presta atendimento de pequena, média e alta complexidade e necessita se adequar, modernizando as suas unidades e otimizando o seu funcionamento.

  
Certamente a providência que se indica trará grande benefício a toda coletividade, sendo de alta relevância social. Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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